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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM DISPO NIBILIZAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA  

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº.016/2019, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM E A EMPRESA 

SULCLEAN SERVIÇOS LTDA 

 

A União, por intermédio da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM, com sede na Av. 
Roraima, nº 1.000, Bairro Camobi, na cidade de Santa Maria/RS, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
95.591.764/0001-05, neste ato representada pelo Vice-Reitor, Prof. rof. LUCIANO SCHUCH, 
nomeado(a) pela  Portaria nº 87347, de 03 de janeiro de 2018, publicada no DOU de 04 de janeiro de 
2018, inscrito(a) no CPF nº 677.828.250-91, portador(a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 
00247984759, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa SULCLEAN SERVIÇOS 
LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 06.205.427/0001-02, sediado(a) na Rua Duque de Caxias, 
3.175, Bairro Medianeira, em Santa Maria – RS, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) HUMBERTO SCHAICH TOMBESI, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº 4.024.183.545 - SSP-RS e CPF nº 428.443.980.49, em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 
de julho de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 227/2018, constante no Processo nº 
23081.057331/2018-00 e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de Conservação, Manutenção, Jardinagem e Serviços de Apoio para os Campi da 
UFSM, que serão prestados nas condições estabelecidas nos Anexos ao Contrato. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 01/03/2019 e encerramento em 
28/02/2020 podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   
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2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor anual da contratação é de R$ 22.565.000,00 (vinte e dois milhões, quinhentos e 
sessenta e cinco mil reais), de acordo com os preços detalhados, em anexo a este contrato.  

3.1.1. O valor mensal inicial da contratação será de R$ 1.739.700,15 (hum milhão, setecentos e 
quarenta e nove mil, setecentos reais e quinze centavos) e valor anual inicial de R$ 
20.876.401,83 (vinte milhões, oitocentos e setenta e seis mil, quatrocentos e um reais e oitenta e 
três centavos), considerando as áreas de contratação imediata, previstas em anexo ao este 
contrato, sendo que vigência das demais aéreas de limpeza serão iniciadas após a conclusão 
das obras, conforme previsto na Tabela do Anexo I-C.  

3.1.2. A seguir consta os valores mensais e anuais detalhados: 

Descrição  
VALOR 

MENSAL 
INICIAL (R$)  

VALOR ANUAL 
INICIAL (R$)  

VALOR TOTAL 
MENSAL (R$)  

VALOR TOTAL 
ANUAL (R$)  

Item I - Limpeza  784.737,.64  9.416.851,68  878.750,00  10.545.000,00  
Item II - Apoio  397.500,00  4.770.000,00   397.500,00  4.770.000,00  

Item III - Jardinagem (Cancelado)  
 

0,00 0,00 0,00 0,00 
Item IV - Manutenção  604.166,67  7.250.000,00   604.166,67  7.250.000,00  

TOTAL  1.786.404,30  21.436.851,68   1.880.416,67  22.565.000,00  

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  15238/153164 

Fonte: 8100 

Programa de Trabalho:108379/108381   

Elemento de Despesa:  33.90.37.01 e 33.90.37.02 

PI:MMGA1N01D2N 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 
serviço, nos seguintes termos:  

5.3. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017;  

5.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

5.5. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

5.6. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados 
acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

5.7. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

5.8. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

5.9. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.  

5.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo 
XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 

5.11. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das 
condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada 
regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a 
situação. 

5.11.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em 
que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria 
Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 
com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais 
verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

5.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.13. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

5.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
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5.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

5.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

5.18. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF. 

5.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber:  

5.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 
atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

 

17.21. Demais condições para o pagamento das Notas Fiscais/Faturas encontram-se 
previstas nos Termos de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada 
no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, 
competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando 
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 
CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis 
da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 2017. 
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6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa; 

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data 
limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se 
como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 
daquela em que celebrada ou apostilada.  

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 
custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 
custos decorrentes de mão de obra; 

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 
formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 
(tarifa); 

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE 
ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo 
aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se 
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  

6.9.    Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
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6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.  

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos 
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da 
categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.12.1. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA 
demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e 
comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se 
especialmente o índice específico, setorial ou geral que retrate a variação dos preços 
relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente 
individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada, sem 
prejuízo das verificações abaixo mencionadas:  

6.12.2. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

6.12.3. as particularidades do contrato em vigência; 

6.12.4. a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

6.12.5. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes; 

6.12.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela CONTRATADA. 

6.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

6.13.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

6.13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

6.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 
forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar 
data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação 
do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 
futuras. 

6.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta 
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

6.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos. 
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6.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao 
contrato. 

6.18. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, 
como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017.   

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 1.071.842,58 (UM MILHÃO SETENTA E 
UMM MIL OITOCENTO E QUERENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS), na 
modalidade de SEGURO GARANTIA no prazo de 10 (dez) dias úteis, observadas as condições 
previstas no Edital, com validade de 03 (três) meses após o término da vigência contratual, 
devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no item 3.1 do 
Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

7.1. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a empresa 
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não 
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será 
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 
previdenciárias e relativas ao FGTS,, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 
409/2016, observada a legislação que rege a matéria. 

7.2. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG 
n. 5/2017.  

8. CLÁUSULA OITAVA –REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no anexo ao 
presente contrato. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA C ONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no anexo ao 
presente contrato. 

9.1.1. Excepcionalmente, durante a vigência do contrato, poderão ser exigidos atestados 
de antecedentes criminais ou outros que forem pertinentes dos funcionários terceirizados, 
nos casos imprescindível à segurança de pessoas, bens, informações ou instalações da 
Instituição. 

 

9.2. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.3. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no anexo ao 
presente contrato. 

9.4. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

9.5. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no anexo ao presente contrato. 

9.6. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

9.7. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

9.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.8.3. Indenizações e multas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 

10.1. É vedado à CONTRATADA: 

10.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1. É eleito o Foro da Justiça Federal da cidade de Santa Maria/RS, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO Lei nº. 12.846/2013 

15.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  NEPOTISMO - Decreto 7.2 03/2010 
 

16.1. Fica vedado de que familiar de agente público preste serviços na UFSM em que este 
exerça cargo em comissão ou função de confiança. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas.  

        Santa Maria, 22 de fevereiro de 2019. 

 

 

. 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 
 
2-  
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ANEXO I – TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM INSTITUIÇ ÃO FINANCEIRA  

 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2014  

 
 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SANTA MARIA – UFSM E 
O BANCO BRASIL S/A, VISANDO A 
OPERACIONALIZAÇÃO DO “DEPÓSITO 
EM GARANTIA”, VINCULADO A 
OBRIGAÇÕES, NOS TERMOS DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MP Nº 02, 
DE 30 DE ABRIL DE 2008 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.  

 
 

A UNIÃO, por intermédio da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM, com sede na 

Av. Roraima, nº 1.000, Bairro Camobi, em Santa Maria – RS,  CEP 97.105-900, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 95.591.764/0001-05, neste ato representado pelo Vice-reitor, Senhor PAULO BAYARD 
DIAS GONÇALVES, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 1018741866, 

expedida pela SSP-RS e do CPF nº 205.995.950-00, nomeado pela Portaria nº 68721, de 
23/12/2013, publicada no D.O.U. de 24/12/2013, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL , e o BANCO DO BRASIL S/A , Agência 1484 - Dr. Mariano da Rocha, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/4304-47, estabelecido na Av. Roraima s/n, Campus UFSM, 

Camobi, em Santa Maria – RS, CEP 97.105-900, neste ato representado pelo seu Gerente Geral Sr. 

PAULO ANDRÉ ANVERSA, brasileiro, casado, Identidade nº 3029066631, SJS/RS, CPF nº 
523.677.030-00, doravante denominado BANCO,  resolvem celebrar o presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA , para gerenciamento de depósitos para Garantias de Contratos 

Administrativos, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008 e 
alterações posteriores, por meio do denominado DEPÓSITO EM GARANTIA , e das demais normas 

pertinentes, mediante as seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 

 
1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. 

2. Prestador de Serviços - pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL . 

3. Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos 
firmados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL . 
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4. Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação – são depósitos efetuados pela 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  a título de garantia do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e outras a serem provisionados às empresas contratadas para prestação 

de serviços terceirizados com dedicação exclusiva de mão de obra na forma da Instrução 

Normativa/SLTI/MP nº 2 de 30 de abril de 2008 e alterações posteriores. 
5. Contratos  – instrumento formalizador do vínculo entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  

e o Prestador de Serviços  materializado pelo sistema do BANCO  por um “Evento” o qual possibilita 
à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  a individualização dos depósitos e a gestão de cada 

contrato. 
6. Evento - é a representação no sistema do BANCO  do Contrato entre a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL e o Prestador de Serviços, onde é abrigado o Depósito em Garantia – 
bloqueado para movimentação.  

7. Usuário(s) - servidor(es) da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  e por ele formalmente 

indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos 
sistemas de Autoatendimento do BANCO . 

8. Administração Pública Federal  - Administração Direta e Indireta da União, abrangendo inclusive 

as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das 

fundações por ele instituídas ou mantidas. 
9. ID Depósito: é o número que identifica o pré-cadastramento do Depósito em Garantia – 
bloqueado para movimentação , que dará origem ao depósito após o envio dos recursos pelo 

depositante. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  

DO OBJETO  

 
O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO , dos 

critérios para abertura de Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação , destinado a 

abrigar os recursos provisionados de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços 
dos contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL , bem como viabilizar o acesso 
da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  aos saldos e extratos de todos os “Eventos”. 

 
1. Os Contratos firmados entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  e a empresa terceirizada 

serão albergados pelo Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação .  

2. O Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação  será destinado, exclusivamente, para 

recebimento dos recursos provisionados de rubricas constantes da planilha de custos e de formação 
de preços dos contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL . 

3. Os recursos depositados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL serão individualizados em 

Eventos específicos, abertas para cada contrato administrativo firmado com seus prestadores de 

serviços. 
4. A movimentação ou encerramento do Depósito em Garantia se dará unicamente mediante ordem 

expressa da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  e eventual saldo existente será debitado 

visando à destinação definida pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL . 

5. Os recursos provisionados em Depósito em Garantia  - bloqueado para movimentação - serão 
corrigidos automaticamente, pelo BANCO, conforme índice de remuneração da caderneta de 

poupança, na forma pró-rata die, ou outro índice que venha a substituí-lo.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA  

DO FLUXO OPERACIONAL  
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A abertura, captação e movimentação dos recursos dar-se-á conforme o fluxo operacional a 

seguir: 
 

1º) A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  firma o Contrato com o Prestador de serviços.  

2º) A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL , por meio do Ordenador de Despesas ou do servidor 

previamente designado por este, envia ao BANCO ofício, na forma do Anexo I do presente Termo, 
solicitando o cadastramento de Evento específico para acolhimento do Depósito em Garantia  - 
bloqueado para movimentação , que serão efetuados como provisionamento, em cumprimento ao 

que determina a Instrução Normativa/SLTI/MP nº 2 de 30 de abril de 2008 e alterações posteriores.   
3º) Após cadastramento do Evento, o BANCO  encaminha à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  
ofício na forma do Anexo II, solicitando o comparecimento do Prestador de Serviços  para assinatura 

do contrato e entrega de documentação. 
4º) Após assinatura do contrato pelo Prestador de Serviços , o BANCO  encaminha à 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  ofício na forma do Anexo III do presente Termo informando 

os dados do Evento cadastrado.   
5º) A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  solicita o ID Depósito à sua agência de 

relacionamento. 
6º) De posse do ID Depósito, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  envia ao BANCO  Ordem 

Bancária  para abertura do Depósito em Garantia  - bloqueado para movimentação.  
6.1) Após geração do primeiro ID Depósito, novos depósitos para um mesmo Evento podem 

ser realizados da seguinte forma: 
6.1.1) Para que os recursos sejam depositados no mesmo Depósito em Garantia – 
bloqueado para movimentação  (depósito em continuação): utilize o ID Depósito do 

primeiro depósito ou o número do Depósito em Garantia – bloqueado para 
movimentação  para geração de novo ID Depósito; 

6.1.2) Para que os recursos sejam depositados em Depósito em Garantia – 
bloqueados para movimentação  distintos: gere um novo ID Depósito para cada 

depósito utilizando a opção “primeiro depósito”.  

7º) O BANCO recebe a Ordem Bancária transmitida via arquivo pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL  e efetua a abertura do Depósito em Garantia  - bloqueado para movimentação.  

8º) O BANCO envia à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  arquivo retorno em leiaute específico, 

contendo o número do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação bem como as 

eventuais rejeições, indicando seus motivos. 
9º) A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL , por meio do Ordenador de despesa ou do servidor 

previamente designado por este, solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do 

Anexo IV do presente Termo.  
10) O BANCO acata solicitação de movimentação financeira efetuada pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL , confirmando por meio de ofício, nos moldes indicados no Anexo V deste 

Termo. 
11) O BANCO disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  aplicativo, via internet, para 

consulta de saldos e extratos do Depósito em Garantia  - bloqueado para movimentação.  

 
CLÁUSULA QUARTA  

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES  

 
À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  compete: 

 



 

13 

 

 

1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO , onde está estabelecido o vínculo jurídico 

com o BANCO , para amparar a utilização do aplicativo Autoatendimento Setor Público para consulta 

dos saldos/extratos pela internet. 
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VI do presente Instrumento, servidores para os quais 

o BANCO concederá acesso aos aplicativos dos sistemas de Autoatendimento, com poderes para 

efetuarem consultas aos saldos e extratos do Depósito em Garantia  - bloqueado para 
movimentação.  
3. Remeter ofícios à Agência do BANCO , solicitando o cadastramento do Evento que abrigará o 

Depósito em Garantia  - bloqueado para movimentação.   
4. Remeter ao BANCO arquivos de Ordem Bancária em leiaute específico, para a abertura do 

Depósito em Garantia  - bloqueado para movimentação.  
5. Remeter ofícios à Agência do BANCO , solicitando a movimentação de recursos do Depósito em 
Garantia  - bloqueado para movimentação  diretamente para a conta do Prestador de Serviços . 

6. Comunicar ao Prestador de Serviços , na forma do Anexo VII do presente instrumento, a abertura 

do Depósito em Garantia  - bloqueado para movimentação , orientando-o a comparecer à Agência 

do BANCO , para providenciar entrega de documentos e assinatura do contrato, em caráter 

irrevogável e irretratável. 
7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de 

Autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos do Depósito 
em Garantia  - bloqueado para movimentação.  
8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.  
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do 

BANCO.  
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do 

BANCO.  
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da 

quebra de sigilo das senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de 

Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de substituí-las, imediatamente, caso 

suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados. 
12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de 

seu equipamento e/ou erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de 

fornecimento incompleto de informações. 
13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa 

comprometer o perfeito funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, 
no que concerne à segurança das informações. 
14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software 

utilizados para conexão aos sistemas de Autoatendimento. 
15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de 

Autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em 
face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas integrantes da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL , que não sejam usuários, e as normas de segurança da informação do BANCO . 

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL  e o Prestador de Serviços que a abertura e manutenção de Depósito em 
Garantia – bloqueado para movimentação , estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos 

valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO  e disponível no 

endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do 

Brasil. 
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Parágrafo Único:  A isenção da cobrança de tarifas bancárias poderá ser negociada entre os 

Partícipes. 
 

CLÁUSULA QUINTA  

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO  

 
Ao BANCO compete: 
 

1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.  

2. Gerar e fornecer chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos 

sistemas de Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, 
pelos respectivos detentores das chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuário. 
3. Informar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  quaisquer alterações nos serviços oferecidos 

pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento ou por outro meio de comunicação 

utilizado pelo BANCO . 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Termo. 
5. Processar os arquivos remetidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  destinados a abrir 

Depósito em Garantia  - bloqueado para movimentação.  

6. Gerar e encaminhar via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado da abertura 

do Depósito em Garantia  - bloqueado para movimentação.  
7. Efetuar a movimentação do Depósito em Garantia – bloqueado para movimentação diretamente 

para a conta do Prestador de Serviços , de acordo com o solicitado pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL . 

8. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste 

Termo. 
9. Informar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  os procedimentos adotados, em atenção aos 

ofícios recebidos. 

 
Parágrafo Único:  Não caberá ao BANCO qualquer responsabilidade além daquelas expressamente 
delimitadas neste Termo, ficando desde já ajustado que o BANCO  não tem ingerência no processo 

de contratação administrativa de interesse da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  e que não 

decorrerão para o BANCO  quaisquer obrigações que não estejam previstas neste instrumento. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA  

DA VIGÊNCIA  

 
O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de 

sua assinatura, conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 

9.648, de 1998. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  
DA PUBLICAÇÃO  

 
A publicação de extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 
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CLÁUSULA OITAVA  

DAS ALTERAÇÕES  

 
Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da 

que trata do objetivo, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Termo de 

Aditamento, celebrado entre os Partícipes, passando esse termo a fazer parte integrante deste 

Instrumento como um todo, único e indivisível. 
 

 
 

CLÁUSULA NONA  

DA RESCISÃO  

 
Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido por qualquer dos Partícipes em 

razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela 

superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível 

ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação previa da parte que dele se desinteressar, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 

anteriormente assumidas. 
 

CLÁUSULA DEZ  

DO FORO 
 

Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão 

ser resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da 

ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser resolvidos desta 
forma, serão dirimidos pela Justiça Federal de Santa Maria/RS. 

 

E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que 

produza os legítimos efeitos de direito. 
 

Santa Maria, 17 de novembro de 2014. 

 

Assinatura do representante da                     Assinatura do representante do BANCO  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  

 
 

_____________________________         _____________________________  
Nome:             Nome:  
CPF:                CPF: 
 

 
TESTEMUNHAS:  
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_______________________________  ______________________________  
Nome:       Nome:  
CPF:        CPF: 
 



 

17 

 

 

ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2014  

 
 

Ofício nº _____/_____  

 

____________, ____ de _______________de 201_. 

A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 

(Endereço com CEP) 

 

Senhor(a) Gerente, 
 

Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____, firmado com essa 

instituição, para solicitar que promova o cadastramento de Evento, destinado a receber recursos 

retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, 
firmado por a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  com o prestador de serviço abaixo 

especificado: 

 

CNPJ: __________________________ 

Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________ 

Representante Legal: __________________________________________________ 

CPF do Representante Legal: ______________________ 

 
Dados do Evento: 

 

Nome do Evento: _____________________________________________________ 

Descrição do Evento: __________________________________________________ 
 

 

Atenciosamente, 

 

 
_________________________________________ 

Assinatura do Ordenador de despesas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  ou do servidor 

previamente designado pelo Ordenador 
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ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2014     
                                             

Ofício nº _____/_____ 

___________, ___ de ___________ de 201_. 

 

Senhor __________________________________________, 
(nome do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL ) 

 

Em atenção ao seu Ofício nº _______/____, de ___/___/201_, solicitamos que o 

representante legal da Empresa ________________________________, CNPJ 

_________________, compareça à agência ________ (indicar agência) do Banco do Brasil munida 
da documentação abaixo listada para assinar o contrato de Depósito em Garantia  - bloqueado para 
movimentação , destinado a receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 

formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL  ao amparo da Instrução Normativa nº 02, de 30.04.2008. 

 

a) Atos constitutivos em vigor e alterações posteriores registrados, na forma da Lei, 
na autoridade competente.  
b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.  
c) No caso de representantes, mandatários ou prepostos, documentos que os 
qualifiquem e os autorizem a representar a Empresa.  
d) Documentos de identificação e comprovante de inscrição no CPF das pessoas 
autorizadas a representar a Empresa (sócios, representantes, mandatários ou 
prepostos).  
e) Comprovante de endereço da empresa. 
f) Procurações ou outros documentos que confiram poderes para representar a 
Empresa 

 
Atenciosamente, 

 

_______________________________________ 

(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 

 

Ao Senhor 
Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  

Endereço 
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ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2014  

 
 

Ofício nº _____/_____ 

 

___________, ___ de ___________ de 201_. 

 

 

Senhor, 

 

  Informamos abaixo os dados para geração de ID Depósito para acolhimento de 
valores referentes ao Depósito em Garantia  - bloqueado para movimentação , destinado a receber 

recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  com o Prestador de Serviços  

______________ (Nome da Empresa), CNPJ ______________. 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 

Número do Evento: _____________________ 

Nome do Evento: _______________________ 

 

Ratificamos que o Depósito em Garantia  - bloqueado para movimentação  

somente será aberto após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme Termo de Cooperação 

Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL . 

 

 

  Atenciosamente, 

 

 

_______________________________________ 

(nome do Gerente) 

Nº da Agência do BANCO 

 

 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  

Endereço 
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ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2014  

 

Ofício nº ____/____ 

 

____________, ____ de ______________ de 201__. 

 

A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 

(endereço da agência com CEP) 

 

 

Senhor Gerente, 

 
Solicito DEBITAR , conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ___________ 

do Depósito em Garantia  - bloqueado para movimentação  nº_________________, do Evento nº 

__________ aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de  custos e 
formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL, e CREDITAR a(s) conta(s) conforme dados a seguir: 

 

 

Banco Agência  Conta Nome CNPJ 

     

     

 
 
Atenciosamente, 
 
 

_________________________________________ 

Assinatura do Ordenador de despesas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  
ou do servidor previamente designado pelo Ordenador 
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ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2014  
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 

 

___________, ___ de ___________ de 201_. 

 
Senhor __________________________________________, 

(nome do representante do órgão/entidade) 

 

Em atenção ao seu Ofício nº _______/____, de___/___/201__, informo a efetivação 
de DEBITO no Depósito em Garantia  - bloqueado para movimentação  nº _________, Evento nº 
________ e CRÉDITO nas seguintes contas:  

 

Banco Agência  Conta Nome CNPJ 

     

     

 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

_______________________________________ 

(nome do Gerente) 

Nº da Agência do BANCO 

 
 

 

 

Ao Senhor 
Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  

Endereço 
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ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2014 
 
 
Oficio nº ______/____  

 

___________, ____ de ______________ de 201__. 

 

 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 

(endereço da agência com CEP) 

 
 

Senhor Gerente, 

 

Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso, aos aplicativos 
dos sistemas de Autoatendimento do BANCO  para consulta de saldos e extratos de Depósito em 
Garantia  - bloqueado para movimentação,  para os servidores a seguir indicados: 

 
 

Nome CPF Poderes 

   

   

 

 

Atenciosamente, 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de despesas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  ou do servidor 

previamente designado pelo Ordenador 
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ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2014  

 
Oficio nº ______/____ 

 

___________, ____ de ______________ de 201__. 

 

A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo órgão/entidade) 

(endereço da empresa com CEP) 

 

 

Senhor Sócio Proprietário, 

 
Informo que solicitamos a abertura de Depósito em Garantia  - bloqueado para 

movimentação  na Agência nº ___________ do Banco do Brasil, para receber recursos retidos de 

rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado 
entre essa empresa e este órgão/entidade. 

 

2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de 
licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados 

pelo Banco. 

 

3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá 

ensejar aplicação das sanções previstas na Cláusula_______ do mencionado contrato. 
 

Atenciosamente, 

 

 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de despesas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  ou do servidor 

previamente designado pelo Ordenador 
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